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ABERTURA 
 
            A reunião foi aberta pela SUSEP com a leitura e aprovação da Ata referente à 
reunião anterior, de 11/10/2005. Posteriormente, foram discutidos assuntos relativos às 
alterações que serão implementadas no Plano de Contas para o exercício de 2006. 
 
1. PLANO DE CONTAS  
 
1.1 Fluxo de Caixa 
 

A SUSEP decidiu por implementar o modelo indireto, justificando sua decisão em 
razão de outros órgãos nacionais e internacionais  optaram por esse modelo. 
 
1.2 Segregação de Ativos Vinculados e Não Vinculados 
 
           Os departamentos da SUSEP estão avaliando a necessidade de manter a abertura das 
contas patrimoniais e de resultado relativas aos saldos e rendimentos, respectivamente, dos 



ativos vinculados e não vinculados. Na próxima reunião a SUSEP informará a decisão 
final. 
 
1.3 Eventos Subseqüentes e Práticas Contábeis, mudanças nas estimativas contábeis e 

correção de erros. 
 

A SUSEP informou que estará referendando as normas do IBRACON que tratam 
desses assuntos, a partir do exercício de 2006. 

 
1.4 Provisão para Insuficiência de Contribuição e Provisão para Oscilação Financeira 

 
A SUSEP implementará a obrigatoriedade de divulgação dos parâmetros utilizados 

para constituição ou não das provisões de insuficiência de contribuição e oscilação 
financeira. 
 
2    OUTROS  ASSUNTOS 
 
2.1 – Provisão pelo dia de maior risco 
 
          Foi questionado pelos membros da comissão da necessidade de um prazo maior para 
discussão da mudança proposta pelo DETEC, quanto a constituição da provisão de prêmios 
não ganhos pelo dia de maior risco, a fim de que haja um tempo maior para discussões 
quanto à adoção desse critério. 
 
2.2 Demonstrações Consolidadas 

 
A SUSEP informou que a obrigatoriedade de divulgação de demonstrações 

consolidadas pelo mercado se iniciará em 2006, e solicitou aos membros da comissão, em 
especial ao IBRACON que apresentasse sugestões em relação à minuta que já foi 
disponibilizada a todos os membros dessa comissão. 
 


